PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.04/2017

Dispõe sobre a revisão da remuneração de agentes públicos com vencimentos aquém do mínimo nacional para o exercício de 2017.

	A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
	Art. 1º - A remuneração dos agentes públicos, cujos vencimentos ficaram aquém do mínimo nacional, terão a revisão correspondente ao salário mínimo vigente, de forma retroativa a 1º de Janeiro de 2017.
	
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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